
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA DE A"vIAÇÃO CIVIL

Secre-:aria de Política Regulatória de Aviação Civil
Departamento d~ Outorgas

Nota Técnica n£ 115/D30UT/SPRlSAC-PR

Do: Departameno de Outorgas.
Pare:: Secretaria dt Política Regulatória de Aviação Civil.
Assunto: Exploração de aertidromo civil público por meio de autorização
Processo ° 00055.000865/2013-63.

Data: 12 de junoo ::le~013.

1. Intro ução

A presene Nota Técnica tem por objetivo analisar o pleitc da sociedade empresa .E
Harpia Logística =.-tda. (Har:?ia) de outorga, med~mte autorização, nos term03 do Decreto n'"
7.871, de 21 de deze:"Lbro ee 2012, para a construção e exploraçãc do novo a ódromo ci\oi~
público d~nominado '"Aeréod~omo Privado Rodoanel", situado no Município d=. São Paul oiS? .
encaminhado par meio de Carta sino, de 21 de março de 2013 (fls. 01 a 55), destinada a es:e
Deplrtam~nto ee O\:.torgas - DEOUT da Secrftaria de Aviação Civil da Presidência dE
República - SAC-?R.

Fa:e às competências da SAC-PR, advindas das recentes mudanças na legit:;lação que d~z
respjto à explOlaç:ão ja infraestrutura aeroportuária do País, a tramitação referente à elaboraçÊ.c
dos planos de Olltorga~,para exploração de aeródromos civis públicos, inclusIve por meio Cf
autorização, s~ encontra aos ::uidados deste Departamento, nos termos do art. 9", l, jo Anexo L
do Decreto n° 7,47 S, de 1I) de maio de 2011 .

2. Das característicl':s do aeródromo

Trata-~e de prcjdo de construção de aeródromo civil público, destinados eY.:clusivamerre
ao proces~.amenb je opera,;ces de serviços aéreos ,;:>rivados,de serviç.os aéreos especializados e
de táxi-a~eo, nos termos do Decreto n° 7.871, de 21 de dezembro de 2012, e~reendimenkJ
locajzado no M'lrricípio de '-.,ãoPaulo/SP, à Avenida Jaceguava sin°, Distrito de Farelheiros, 2~
coordenadas geognfica3 23° 48'22.26" S 146° 47'29.43" W.
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Fome: Ap 'catiyo gratuito Google Maps, acessado em 11/06/2013.

A descrição do projeto encarrjnhada pela empresa re<:.uerent~,por meio de Carta s/no, de
21 de lT_arçc de 2013, confirma que o mesmo será destinado exclusivamentE a atender as
nec~ssidades da aviação geral/execuLva, incluindo as atividades de Elxi aéreo, aviaç~o executivc.,
manuten,;ão ç hangaragem de aeron,lVes, treinamento e sef\.ips e5pecializados, ef.tendendo-se
também às operações de helicópt~ros, importação, expo:iação e annazenagem de peças
destinadés a manutenção das aeronaves da aviação geral.

De acordo com o projeto apresentado pela requerente (fl 5{, o empreendimento prevê a
construçEo de pista de pouso e decolagem em pavimento fle:dvel (asfalto), medird.) 1.830 m x
~ O m, com c~acidade para processar até 240.000 pousos e decolagens/ano, a ser ir:J.plantada em
i:nóvel de propriedade privada, com área total de 3.480.000 m2, registrado sob J. :natrícula n3

292 493 do 1~° Oficio de Registro de Imóveis de São Paulo (fis. 45 a 48).

Imagem 2: fisão Geral do Empreendime::tto

Fonte: Harpia Logística Ltdõl. (enviado por e-mail em 1210612013:•.
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I) empreendimento prevê ainda a construção de 33 lotes destinados à implantação de
hangares: com área total de 491.500 m2, conforme tabela abaixo:

h, Id.T b I 1 Áa e a . rea IS pOllIve para angares.
Area do Lote Quantidade Area Total

(pátio + hangar) - m2 de Lotes
')m~

10.800 4 43.200
11.550 4 46.200
12.000 8 96.000
12.600 8 100.800
18.700 2 37.400
20.700 6 124.200
43.700 1 43.700
Total 33 491.500

Fonte: Harpia Logística Ltda.

I) projeto contempla também a construção de Seção de Combate a Incêndios - Secinc,
Posto c= Abastecimento de Aeronaves - PAA, Torre de Controle - TWR, Tenninal de
Passageiros - TPS (inclusive com áreas destinadas às instalações da Agência Nacional de
Vigilânc:ic. Sanitária - Anvisa, Receita Federal do Brasil - RFB e Departamento de Polícia
Federal- DPF), heliponto de 43.700 mZ, módulos comerciais, hotel, centro comercial e via de
acesso tgando o aeródromo ao trecho sul do Rodoanel Mário Covas.

Imagem 3: Visão Geral da Área de Hangares

Fonte: Harpia Logística Ltda. (enviado por e-mail em 12:(}6/2013).

A i:nagem abaixo situa o local do empreendimento, narcado com alfinete vermelho no
canto ide_ :or esquerdo da imagem, e o Rodoanel Mário Covas, marcado com linhas amarelas no
canto superior direito da imagem.
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Imagem 4: Localização do Aeródromo e do Rodoanel

Fonte: Aplicativo grateito Google Maps, acessado em 11/06/2013.

3. Da Legislação

A Constitui;ão Federal (Art.21, XII, c) dispõe que comp-:.te à União explorar, diretamente
ou mediante autori::o:ação,concessão ou pennissão a infraestrutl.:.ra aeroportuária.

"Art. 21. Compete à União:
XII - explorar, diretamente ou mediante auton:z:Jção, concessâo ou permissão:
c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-tstr'ltura aeroportuá.-ia; "

CO:lfonne disposto no art. 29 da Lei n° 7.565, de 19 de dezembro de ~986 (Código
Brasileiro :te Aeronáutica - CBA), os aeródromos civis público~ :;lassificam-se como privados e
çúblicos. Sendo que é vedada a exploração comercial nos aeróóo:nos privados s~5undo o S 2°
art.30 do CBA, traLscrito abaixo.

"Art. 30. Nenhum aeródromo civil poderá sa utilizado sem estcv devidamente
cadastrado.
~ 10 Os aeródromos públicos e privados seldo abertos ao tráfego através de
processo, respectivamente, de homologação e ~egistro.
~ 20 Os aeródromos privados só poderão SE.A utilizados com per:nissão de seu
proprietário, vedada a exploração comercial. -

Já .)S aeródromos civis públicos são destinados, salvo restrições operacicnais, ao uso
público, independe:ltemente da sua propriedade. Neste ponto, C-lmpre destacar o disposto nos
artigos 36, S5°; 37 e 38 do CBA:

"Art. 36 (..)
~ 5 Os aeródromos públicos, enquanto mant~ a sua destinaçâo eipecíficas pela
União, constituem universidades e patrimêrias autônomos, ind;:;pendentes do
titular do domínio dos imóveis onde estão situo.:c!.os.
Art. 37. Os aeródromos públicos poderão se.- 'lsados por quaisqlt!r aeronaves,
sem distinção de propriedade ou nacionalid:t:1e, mediante o ônus da utilização,
salvo se, por motivo operacional ou de segUrJf1ça, houver restriçiio de uso por
determinados tipos de aeronaves ou serviços a2.-eos.
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Art. 38. Os aeroportos constituem universalidades, equiparadas a bens públicos
federais, enquanto mantida a sua destinação especíjica, embora não tenha a
União a propriedade de todos os imóveis em que se situam. "

A partir de tal classificação, no que se refere à exploração' dos aeródromos CIVIS

públicos, o artigo 36 do CBA especifica que, in verbis:

"Art. 36. Os aeródromos públicos serão construídos, mantidos e explorados:
1-diretamente, pela União;
11 - por empresas especializadas da Administração Federal Indireta ou suas
subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica;
III - mediante convênio com os Estados ou Municípios;
IV - por concessão ou autorização. "

Considerando a classificação acima, convém esclarecer que a exploração pela iniciativa
privada de aeródromo civil público pode ser realizada mediante concessão ou autorização. Como
o pleito ora em análise trata de requerimento para exploração de aeródromo civil público por
meio de autorização, abordar-se-á a seguir os principais aspectos da legislação em vigor relativos
ao procedimento desse instrumento de outorga previsto no art. 36, IV, da Lei n° 7.565, de 1986,
no art.8°, XXIV, da Lei n° 11.182, de 27 de setembro de 2005 e no art. 6°, 11, da Lei n° 12.739, de
6 de janeiro de 2011 e no Decreto n° 7.871, de 20 de dezembro de 2012.

3.1. Da Competência da SAC-PR

A Lei n° 10.683, de 28 de maio de 2003, alterada pela Lei n° 12.462, de 05 de agosto de
2011, estabeleceu a competência da SAC-PR para a elaboração e aprovação dos Planos de
Outorgas, in verbis:

"Art. 24-D. À Secretaria de Aviação Civil compete:
(..)
IV - elaborar e aprovar os planos de outorgas para exploração da infraestrutura
aeroportuária, ouvida a Agência Nacional de Aviação Civil- ANA C; "

Ademais, nos termos dos artigos 3° e 4° do Decreto n° 7.871, de 21 de dezembro de 2012,
os interessados requererão a autorização para a exploração civil público junto à SAC-PR e o
citado pleito será deferido mediante ato do Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Aviação
Civil, in verbis:

"Art. 3° Os interessados requererão a autorização para exploração de
aeródromo civil público à Secretaria de Aviação Civil da Presidência da
República.

(..)
Art. 4° O requerimento da autorização para exploração de aeródromo será
deferido por meio de ato do Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Aviação
Civil da Presidência da República.
9 1°Após publicação do ato de que trata o caput no Diário Oficial da União, a
Agência Nacional de Aviação Civil- ANAC formalizará a delegação por meio de
termo de autorização, nos termos do inciso XXIV do caput do art. 8° da Lei n°
11.182, de 27 de setembro de 2005. "

, Aexplomç'od, inrm''''"'um ",<aportu'''" emeon"'n'nei. eom., no,",,,,' l'gi,l'çõ" vig,n'", podoenglOb'~
a implantação, construção, ampliação, reforma, administração, operação, manutenção e exploração econômica.
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3.2. Do procedimento de autorização

o art. 3° do Decreto n° 7.871, de 2012, dispõe sobre os aspectos relativos ao
procedimento de autorização e determina que:

• o requerente deverá comprovar ser o titular da propriedade, de direito de superficie,
enfiteuse, usufruto, direito real de uso, ou de outro direito real compatível com o objeto
da autorização e que lhe assegure a faculdade de usar ou gozar dos imóveis que
constituirão o sítio aeroportuário, incluídos faixas de domínio, edificações e terrenos
relacionados à exploração do aeródromo;

• a SAC-PR deve consultar previamente o Departamento de Controle do Espaço Aéreo do
Comando da Aeronáutica; e

• a SAC-PR dará ampla publicidade, inclusive por melO da internet, a todos os
requerimentos recebidos e aos respectivos pareceres.

~.3.Da exploração de serviços aéreos

Conforme disposto no art. 2° do Decreto n° 7.871, de 2012, a exploração de aeródromo
civil p&lico por meio de autorização destina-se exclusivamente ao processamento de operações
óe seryiços aéreos privados, de serviços aéreos especializados e de táxi-aéreo, conforme
efinições constantes no CBA.

JS serviços aéreos privados correspondem aos serviços previstos no art. 177 da Lei nO
7.565, de 1986 (CBA), in verbis:

"Art. 177. Os serviços aéreos privados são os realizados, sem remuneração, em
beneficio do próprio operador (artigo 123, 11) compreendendo as atividades
aéreas:
I - de recreio ou desportivas;
II - de transporte reservado ao proprietário ou operador da aeronave;
II1 - de senJiços aéreos especializados, realizados em beneficio exclusivo do
proprietário ou operador da aeronave. "

I) art. 201 da Lei n° 7.565, de 1986, transcrito abaixo, dispõe sobre os serviços aéreos
e 'pecializados.

"Art. 201. Os serviços aéreos especializados abrangem as atividades aéreas de:
1-aerofotografia, aerofotogrametria, aerocinematografia, aerotopografia;
11- prospecçi'io, exploração ou detectação de elementos do solo ou do subsolo, do
mar, da plataforma submarina, da superfície das águas ou de suas profundezas;
lI! -publicidade aérea de qualquer natureza;
IV -fomento ou proteção da agricultura em geral;
V - saneamento, investigação ou experimentação técnica ou cientifica;
VI - ensino e adestramento de pessoal de vôo;
VII - provocação artificial de chuvas ou modificação de clima;
VIII - qualquer modalidade remunerada, distinta do transporte público. "

3.4. Da consulta à ANA C \\

Em aditamento à competência da SAC-PR definida no Decreto n° 7.871, de 2012, ~
r~ssalte-se que o supracitado art. 24-D da Lei n° 10.683, de 28 de maio de 2003, dispõe que
cvmpete à SAC-PR elaborar e aprovar os planos de outorga, ouvida a ANAC. W
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Considerando que o ato do Ministro de Estado Chefe da SAC-PR, por meio do qual
define o modelo de exploração a ser adotado, corresponde ao plano de outorga específico do
aeródromo civil públic02, impende ouvir a Anac sobre o assunto, nos termos da aludida Lei n°
10.683, de 2003.

4. Análise

Esta seção objetiva analisar o cumprimento das exigências da legislação em vigor em
relação ao procedimento de autorização. Dessa forma, a análise terá como enfoque os seguintes
aspectos: i) encaminhamento de instrumento legal que assegure ao requerente o uso ou gozo dos
imóveis que constituirão o sítio aeroportuário; ii) destinação exclusiva ao processamento de
operações dos serviços aéreos previstos no art.2° do Decreto; iii) consulta ao Departamento de
Controle do Espaço Aéreo do Comando da Aeronáutica; e iv) consulta à Agência Nacional de
Aviação Civil.

4.1. Encaminhamento de instrumento legal que assegure ao requerente o uso ou gozo dos
imóveis que constituirão o sítio aeroportuário

A requerente encaminhou cópia autenticada do Registro Geral do Imóvel - RGI,
matriculado sob o n° 292.493, no 11° Oficio de Registro de Imóveis da Cidade de São Paulo. O
referido documento dispõe tratar-se de uma gleba de terras sem denominação especial, designada
"Área F", localizada no Bairro Jaceguava ou Lagoa Grande, no Distrito de Palheiros, Município
de São Paulo, Estado de São Paulo, totalizando uma área de 3.480.000 m2 (fls. 45 a 48v),
constando com legítimo proprietário o Sr. Afonso Celso de Arruda Calicchio.

Em complemento, a requerente apresentou cópia autenticada do Instrumento Particular de
Compromisso de Venda e Compra de Imóvel e outras Avenças (Compromisso de Venda e
Compra), datado de 15 de junho de 2012, relativo ao citado imóvel, por meio do qual o Sr.
Afonso Celso de Arruda Calicchio, denominado vendedor, e os Srs. Fernando Augusto Camargo
de Arruda Botelho e André Junqueira Pamplona Skaf, denominados compradores, assumem
compromissos relativos à aquisição do citado imóvel.

Posteriormente, encaminhou cópia autenticada do 1° Termo de Retificação, Adição e
Ratificação (Termo Aditivo) do Compromisso de Compra e Venda, assinado em 11 de outubro
de 2012 e do 2° Termo de Retificação, Adição e Ratificação (Tenno Aditivo) do Compromisso
de Compra e Venda, assinado em 05 de junho de 2013, no qual o prazo de vigência passa de 360
(trezentos e sessenta) dias contados da data de assinatura do Compromisso de Venda e Compra
(15 de junho de 2012) para 720 (setecentos e vinte) dias, ou seja, em até 31 de maio de 2014,
renováveis até 30 de junho de 2014.

4.2. Destinação exclusiva ao processamento de operações dos serviços aéreos previstos no
art.ZOdo Decreto

Segundo Descrição do Projeto, encaminhada por meio da Carta s/no, de 21 de março de
2013 (fl. 64), a requerente afinna que "é um aeródromo destinado exclusivamente a atender as
necessidades da aviação geral/executiva (taxi aéreo, aviação executiva, manutenção de
aeronaves, hangaragem, treinamento e serviços especializados) estendendo-se também a
operação de helicópteros, importação, exportação e armazenagem de peças destinadas a
manutenção de aeronaves da aviação geral."

2 Nota Técnica n£ 018/DEOUT/SPR/SAC-PR, de 25 de janeiro de 2013.
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4.3. Consulta da SAC-PR ao Departamento de Controle do Espaço Aéreo do Comando da
Aeronáutica - DECEA

Em confonnidade ao disposto no S2° do art. 3° do Decreto n° 7.871, de 2012, a SAC-PR
encaminhou o Oficio n° 102/SE/SAC-PR, de 23 de abril de 2013 (fi. 60), ao Departamento de
Controle do Espaço Aéreo - DECEA, consultando aquele órgão sobre a viabilidade da
autorização do respectivo aeródromo civil público.

Em resposta ao citado expediente, por meio do Oficio n° 1/D-PLN5/9832, de 22 de maio
de 2013 (fi. 68), o DECEA informou a esta Secretaria que ratifica o Oficio n° 894/0TTA/97911,
de 16 de dezembro de 2011, no qual o Serviço Regional de Proteção ao Voo de São Paulo
(SRPV-SP) emitiu parecer favorável ao projeto em análise, na ocasião, pleiteado ainda na
condição de aeródromo privado.

Contudo, fez a ressalva que, de acordo com a legislação em vigor (ICA-11-3 e item 3.7.3
da Circular de Controle do Espaço Aéreo 100-54), o interessado deverá apresentar as propostas
de procedimentos de aproximação e decolagem por instrumentos e, se for o caso, de
aproximação visual. Além disso, com vistas a atender o art. 11 do Decreto nO7.871, de 2012,
poderá limitar o número de operações diárias do aeródromo.

4.4. Consulta à Agência Nacional de Aviação Civil- ANAC

Por ocasião da análise de pleito semelhante ao presente e em atendimento ao disposto no
inciso IV, do art. 24-0, da Lei n° 10.683, de 2003, esta Secretaria encaminhou à ANAC o Oficio
n° 58/SE/SAC-PR, de 05 de março de 2013, com o propósito de consultá-la sobre o requerimento
da empresa JHSF Incorporações S.A. de outorga de autorização para exploração do futuro
aeródromo civil público denominado "Novo Aeroporto Internacional Executivo Metropolitano
de São Paulo - NAESP", localizado no Município de São Roque/SP.

Naquela ocasião, por meio do Oficio n° 226/2013/GAB-DIR-P, de 22 de abril de 2013, a
ANAC destacou que, apesar da previsão legal, não há, de pronto, aspectos passíveis de análise
por aquela agência reguladora dos Planos de Outorga Específicos para a exploração de
aeródromos civis públicos mediante a utilização da modalidade da autorização, como é o caso do
aeródromo em análise, em razão do citado documento expressar especialmente uma opção de
política pública de competência exclusiva desta SAC-PR.

4.5. Considerações sobre o atendimento aos requisitos do Decreto nO7.871/2012

Face o exposto, conclui-se que o requerimento apresentado pela sociedade empresária
Harpia Logística Ltda. atende aos requisitos necessários ao procedimento de autorização, quais
sejam: encaminhamento de instrumento legal que assegure ao requerente o uso ou gozo dos
imóveis que constituirão o sítio aeroportuário e destinação exclusiva ao processamento de
operações dos serviços aéreos previstos no art. 2° do Decreto.

Ademais, conforme citado anteriormente, o DECEA não apresentou óbice à aprovação do
plano de outorga do aeródromo público em questão. Por outro lado, a ANAC, em resposta à
SAC-PR, destacou que não há aspectos a serem analisados pela agência reguladora por ocasião
da aprovação do plano de outorga e que, em momento oportuno, na emissão do Termo de
Autorização, definirá requisitos próprios de sua competência.
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5. Conclusão

Tendo em vista o exposto na presente Nota Técnica e considerando o requerimento da
sociedade empresária Harpia Logística Ltda. de outorga, mediante autorização, nos termos do
Decreto n° 7.871, de 21 de dezembro de 2012, para a construção e exploração do novo
aeródromo civil público denominado "Aeródromo Privado Rodoanel", situado no Município de
São Paulo/SP, este Departamento de Outorgas nada tem a opor com relação ao atendimento do
pleito da requerente.

Face o exposto e diante da competência desta Secretaria em elaborar e aprovar os planos
de outorgas para exploração da infraestrutura aeroportuária, nos termos da Lei n° 10.683, de
2003 e do Decreto n° 7.871, de 2012, sugere-se o deferimento do requerimento da autorização
para exploração de aeródromo em questão, por meio da publicação da minuta de portaria em
anexo, que aprova o Plano de Outorga Específico para exploração do aeródromo em comento.

Não obstante, cumpre ressaltar que a outorga de autorização para exploração de
aeródromo não substitui nem dispensa a exigência de obtenção, pelo autorizatário, de alvarás,
licenças e autorizações necessárias à sua implantação, construção e operação. Além disso, nos
termos do SI 0, Art. 4°, do Decreto n° 7.871, de 2012, após a publicação da referida portaria, a
delegação por meio de autorização somente será formalizada com a emissão do Termo de
Autorização pela ANAC, que atuará como poder concedente, nos termos do art. 8°, XXIV, da
Lei n° 11.182, de 27 de setembro de 2005.

Sendo o que compete para o momento, submete-se a presente Nota Técnica ao Senhor
Diretor do Departamento de Outorgas da Secretaria de Política Regulatória para apreciação e
demais providências julgadas cabíveis.

Brasília, 12 de junho de 2013.

flJdtt~
CHR(;;'I~NEM. DE OLIVEIRA
Coordenadora-Geral de Outorgas

DEOUT/SPR

à apreciação do Senhor Secretário de

Brasília/DF, 12 de junho de 2013.

RONEI SAGG O GLANZMANN
Diretor de

SPRlASJUR

Encaminhe-se à Assessoria Jurídica - ASJUR para apreciação e manifestação, com o
propósito de analisar se há algum óbice para a publicação da minuta de portaria em anexo,
retomando-se os autos a esta Secretaria para posterior deliberação.

Brasília/DF, ~ de junho de 2013.

~

ROGÉR TEIXEIRA COIMBRA
Secretário de Política Regulatória de Aviação Civil
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